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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 84/2019, 

DE 17/SETEMBRO/19. 
  
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de 
maio de 1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 38447, de 23 de 

julho de 2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica, 
 

Resolve: 
 

DEFERIR a concessão de licença prêmio dos servidores 
abaixo relacionados: 
 

Processo 
nº 

 Nome 
Matrí
cula 

Período 
Dec
ênio 

0031100

148.0006
66/2019-

71 

EDUARDO 
ALVES DE 

LIMA 

4201
-3 

19/

01/
200
9 

A 

16/

01/
201
9 

1º 

0031100
171.0001

89/2019-

56 

FELIPE 
COELHO 
COSTA 

4340

-0 

26/
02/

200

9 

A 

02/
03/

201

9 

1º 

0031100
152.0004
24/2019-

18 

JULIO 
CEZAR 

SANTOS 
DO 

AMARAL 

2154
-7 

03/
09/
200
4 

A 

02/
09/
201
4 

3° 

  
 

INDEFERIR a concessão de licença prêmio do servidor 
abaixo relacionado: 

 

Processo 
nº 

Nome 
Matrí
cula 

Período 
Dec
ênio 

0031100
148.0005

45/2019-
29 

JOAO 
PAULO DE 
FREITAS 

CAMAROTT
I ROSA 

4169

-6 

19/
01/

200
9 

A 

27/
02/

201
9 

1º 

 
 
 

Recife, 24 de setembro de 2019 
 
 
 

 
 
 

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 081 / 
2019, DE   16 / SETEMBRO  /19. 

 
O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto nº 38.447, de 23 de julho de 2012, 

considerando o Parecer Jurídico, 
 

Resolve: 
 
DEFERIR o abono de permanência do servidor abaixo 

relacionado: 
 

Process
o nº 

Nome Matrícula 

Data 

do 
Despa

cho 

Retro
ativo 

0031100
058.003
542/201

9-56 

JOSE 
ALBERTO 
SOUZA 
COSTA 

2196-2 
04/09/
2019 

31/05/
2018 

 

 
 

Recife, 24 de setembro de 2019 
 

 

 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 
 


